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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmata Municipal de Cascavel

INDICA, nos teÍmos que Íegem o att. 1,43 do Regimento Intetno desta Casa de Leis, seja

encaminhado expediente ao Poder Público Municipal, peÍante ao Excelentíssimo Ptefeito
Leonaldo Paranhos, solicitando que seja dado maior publicidade a Lei no 6289 de 2013,
que Institui a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência, a ser. reahzada anualmente
no período de 3 a 9 de dezembro.

É a Indicação. Sala de Sessões

Cascavel, 7 de dezembro de 2027

poft"#Í"rt#l
Vereador / PSC

JustiÍicativa

Â presente indicação visa solicitar que seja dado maior publicidade ãLern" 6289 de2013,
que Institui a Semana Municipal da Pessoa com Deficiência, a ser realizzda anualmeÍrte flo pedodo
de3 a 9 de dezembro.

Cabe tessaltaÍ que esses semana da pessoa com deficiência consiste em atrvidades sobre a

temáttca da pessoa com deficiência, inclusão social, educação especial, geraçáo de oportunidades
de trabalho, espoÍte elazer e divulgação de avanços técnicos-científicos e médicos.

Visando também a importância do espoÍte na vta das pessoas com deficiência, seja pela
qualidade de vida ou poÍ desejo em se toÍfl^t um adeta profissional dentro da modalidade adaptada
escolhida. Além de mostraÍ quânto o espotte, na'rrida dessas pessoas, pode fazer a diferença como
superação, qualidade de vida, possibilidade de serem atleta ou aquilo que desejarem seÍ, com
respeito ás suas limitações e a importância de uma inclusão com eqüdade.

Sendo assim, solicitamos especial atenção âo pÍesente pedido, a fim de mostrar a

impotância das pessoas com Deficiência.

Desde 1á agrtdecemos pela atenção a nós dispensada.
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